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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –ETP nº 02/2024 
Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 
 

 
- Contratação de instituição financeira para prestação de serviços 

bancários de recolhimento de receitas (tributárias e não tributárias) e demais 
receitas públicas municipais, especialmenre IPTU, ITBI, ISSQN, TAXAS, 
SERVIÇOS e OUTROS, da prefeitura Municipal de Cajati, através de DAM - 
Documento de Arrecadação Municipal de acordo com o padrão da Federação 
Brasileira de Bancos - FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com 
prestação de contas por meio eletrônico dos valores arrecadados, sendo 
vedado o recebimento em cheque. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade administrativa responsável: Secretaria de Municipal de Finanças e 
Tributação 
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1. INTRODUÇÃO: 

 
O presente documento explana a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo especificada: 

Realização de credenciamento de Instituições Bancárias para recebimento 
de taxas e tributos no município de Cajati, atendendo as demanda do 
Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação. 

2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE: 

A atual contratação foi realizada pelo certame CHAMADA PÚBLICA Nº 
001/2019, já findando o prazo máximo de 60 meses para a contratação e 
seus aditamentos conforme entendimento da lei vigente na época. 

3.  
I) : 

 
O Município de Cajati necessita realizar um processo licitatório para 

CREDENCIAMENTO Contratação de instituição financeira para prestação de 
serviços bancários de recolhimento de receitas (tributárias e não tributárias) e 
demais receitas públicas municipais, especialmente IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS, da prefeitura Municipal de Cajati, através de 
DAM - Documento de Arrecadação Municipal de acordo com o padrão da 
Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, por intermédio de suas 
agências, com prestação de contas por meio eletrônico dos valores 
arrecadados, sendo vedado o recebimento em cheque. 

 
Desta forma, através de exigências equivalentes e tarifa igualitária, o 

processo é aberto a fim de oportunizar ao maior número de instituições a 
possibilidade de atender esta demanda que sempre aumenta e é crucial para 
arrecadação destes recursos. 

 
No caso em análise, resta comprovado que o credenciamento de 

Instituições bancárias, faz-se necessária, uma vez que a Prefeitura Municipal 
de Cajati/SP está buscando a melhor forma dos munícipes pagarem suas 
taxas e tributos. 

Além disso, as contratações são imprescindíveis para o desenvolvimento 
financeiro do município. 

4.  
CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 

 
Entende-se que a ação orçamentária que vai amparar a despesa contratual 

está prevista na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2024, para a 
contratação de objetos desta natureza em: 

0218 Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
02.18.02 Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação 
04.129.0014.2161 Manutenção do Departamento de Fiscalização 

Tributária e Arrecadação 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 

DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANODE 

DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º,inc. 
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DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 

Inicialmente é importante destacar que o credenciamento foi previsto na Lei 
nº 14.133/2021 como uma das espécies de procedimentos auxiliares, que 
nada mais são do que instrumentos que podem ser utilizados para auxiliar o 
procedimento licitatório ou mesmo vir a substituí-lo em certos casos. 

Tratam-se, basicamente, de ferramentas à disposição da Administração 
para reduzir a complexidade e aumentar a celeridade e a eficiência do 
processo de contratação. 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas 
seguintes hipóteses de contratação: 
I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e 
vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas; 
II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a 
seleção do contratado está a cargo do beneficiário 
direto da prestação; 
III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação 
constante do valor da prestação e das condições de 
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio 
de processo de licitação. 

 
Os serviços que se pretende contratar podem ser facilmente descritos em 

edital, com indicação das especificações técnicas, condições, características, 
definições e metodologia de execução, o que os faz serem considerados 
serviços comuns, de modo que são encontrados diversos prestadores. 

Deve se destacar que os serviços pretendidos possuem natureza 
continuada, pois os mesmos serão executados durante todo o ano e não 
possuem frequência certa. Portanto, além dos demais princípios norteadores 
dos procedimentos licitatórios, como a legalidade, a impessoalidade, a 
publicidade, a supremacia do interesse público, a eficiência, dentre outros, 
acredita-se que a modalidade credenciamento é a mais adequada para 
contratação dos serviços discriminados neste Estudo, proporcionando o 
alcance dos potenciais interessados, possibilitando condições igualitárias de 
participação a todos os habilitados. 

 
Isto posto, para satisfação da demanda da Administração, a CONTRATADA 

deverá executar todas as especificações que estarão previstas no Termo de 
Referência, devendo estar atenta para os requisitos para aceitação e 
validação do serviço a ser prestado. 

 
Em relação aos serviços é possível estabelecer, para efeito de julgamento 

das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de 
qualidade e desempenho peculiares ao objeto. 

6. (Art. 
18, § 1º, inc. IV): 

 
O quantitativo está baseado na quantidade de guias recebidas nos últimos 

anos. Nesta perspectiva aplica-se o princípio da proporcionalidade com base 
na necessidade específica de recebimentos. 

Por se tratar de atividade que possa ser exercida durante o ano, a 
quantidade de recebimentos estará diretamente ligada à necessidade, a 
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oportunidade e também à disponibilidade orçamentária do Departamento 
Fiscalização Tributária e Arrecadação. 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 

Neste caso, a formatação do serviço se faz através de histórico de 
necessidade do município; da configuração dos serviços; da inviabilidade de 
competição no quesito instituição financeira e na possibilidade de 
contratações que atendam o perfil para recebimento de taxas e tributos 
municipais. 

8.  
VI): 

 
O valor estimado anual é de R$115.800,00 (Cento e quinze mil e oitocentos 

reais) baseando-se na quantidade de autenticações realizada no exercicio 
anterior, acrescido da previsão segundo média do aumento de autenticações 
para o corrente exercicio e pelo valor médio da tarifa orçada com as 
instituições financeiras conforme planilha orçamentária em anexo. 

 
9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc.VII): 

Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento de Instituições 
Financeiras para recebimento de taxas e tributos municipais, mediante 
pagamento mensal, conforme demanda da Prefeitura Municipal de Cajati, 
visando estimular o pagamento em dia dos munícipes, o credenciamento será 
feito conforme previsto através do Artigo nº 79 da Lei nº14133/2021. 

 
A solução proposta é a realização de recebimentos de taxas, tributos e 

demais receitas municipais, mediante o credenciamento de instituições 
financeiras que dispõe de estrutura operacional e de segurança suficientes 
para atendimento descentralizado da demanda, facilitando assim ao 
contribuinte o acesso através de diversos meios para a realização dos 
pagamentos. 

O credenciamento de instituições financeiras diversas descentraliza o 
recebimento das guias, diminuindo sobremaneira o fluxo de pessoas na 
repartição pública e oportunizando que os recolhimentos possam ser 
realizados por meio magnético/eletrônico no caixa físico, terminais de 
autoatendimento, aplicativos, com a funcionalidade dos horários das 
agências, postos de atendimento e agentes credenciados como casas 
lotéricas e diversos comércios locais. 

 
O repasse dos valores ao município se dá em prazo razoável (D+1 e D+2) 

mediante retirada de arquivo eletrônico com crédito direto nas contas 
indicadas facilitando os controles e relatórios, tanto pelo setor de tributos 
como pela tesouraria. Nos casos de divergências, o suporte técnico das 
instituições e o atendimento das gerências poderão encaminhar de maneira 
assertiva a solução das demandas. 

 
As movimentações realizadas, quase que 100% de forma 

eletrônica/magnética, possibilitam rapidez nas transações e preservação do 
meio ambiente principalmente pela menor geração de papel impresso e 
circulante. 

DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. 
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A diluição da prestação do serviço através do credenciamento de 

instituições financeiras reduz os custos municipais com pessoal, máquinas e 
equipamentos, TI, serviços de segurança, dentre outros itens de custo que 
teriam que ser agregados ao órgão público caso esta contratação não fosse 
firmada. 

Por fim, a metodologia do credenciamento tem se mostrado uma eficiente 
solução para a gestão das políticas públicas no ponto de vista da eficiência na 
contratação, na minimização de inúmeros processos de contratação das 
instituições, criando a política da economicidade seja no tempo demandado, 
nos insumos como papel e na possiblidade de oportunização e 
profissionalização dos interessados em atender o poder público através de 
contratações e, com o cachê fixado pela pesquisa de mercado, torna-se mais 
acessível aos interessados. 

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 
DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VIII): 

 
Neste caso de demanda de serviço, não se aplica parcelamento e sim 

serviços unitários conforme demandas ao longo do ano. 

11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1º, 
inc. IX): 

 
Neste contexto, a análise qualitativa das apresentações através da 

qualidade técnica na proposta; no valor humano agregado como quantitativo 
de integrantes das instituições; é analisada a maior independência nos 
trabalhos que proporcionam; a viabilidade técnica de resolução menos 
onerosas na logística já que o credenciamento é um processo único que alivia 
consideravelmente o setor de licitações através de processos repetitivos. 

 
Como resultado, é importante frisar a satisfação do público esperado. Nesse 

sentido, a viabilidade financeira baseia-se na qualidade técnica apresentada e 
disponibilizada na economia de tempo e material humano. Neste contexto 
também, como resultado transversal, busca-se a valorização das instituições 
locais, com o processo de maior flexibilização das oportunidades. 

 
Criando um cenário de profissionalização cada vez maior entre eles e, de 

maneira geral, com parâmetros técnicos e metodológicos pela legislação que 
versa sobre as compras públicas. 

 
Os serviços serão contratados pelo prazo de 12 (doze) meses podendo ser 

renovado o termo de credenciamento por até 5 (cinco) anos, nos termos do 
art. 106 da lei 14.133/2021. Na renovação, caso ocorra, será garantida a 
correção monetária pelo IPC-FIPE do período ou outro indicador econômico 
que vier substituí-lo, apurado nos 12 meses anteriores. 

Estima-se em 40250 documentos anualmente a serem recebidos pelas 
instituições. 

O Município providenciará a geração das guias que poderão ser retiradas 
presencialmente ou através do site, bem como enviadas por e-mail. 
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O credenciamento da instituição não garante execuções individuais 
mínimas. 

 
A contratação não gerará qualquer vínculo de natureza trabalhista entre o 

município e os funcionários da credenciada envolvidos na prestação do 
serviço. 

O credenciado prestará serviços de recebimento de tributos e demais 
receitas municipais através de guias emitidas pelo município no padrão 
FEBRABAN, com a respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica 
de dados e depósito nas contas indicadas, no prazo de D+1 e D+2 para casas 
lotéricas e correspondentes bancários. 

 
O credenciado deverá comunicar formalmente ao Município, com a maior 

brevidade possível, a ocorrência de avarias, danos, reparações ou 
modificações ocorridas nos sistemas e aplicativos, que resultem em 
descontinuidade dos serviços de arrecadação; 

 
O credenciado deverá fornecer ao Município, sempre que solicitados, 

documentos, certidões negativas de encargos trabalhistas, fiscais e 
previdenciários ou outras informações necessárias ao acompanhamento da 
execução do contrato; 

Deverá disponibilizar central de suporte ou preposto para esclarecimentos 
de dúvidas quanto a operacionalidade dos sistemas de recebimento de 
arquivos de retorno digital e/ou para requerimento de arquivos e pagamentos 
faltantes; 

 
O credenciado assumirá as responsabilidades por eventuais danos 

materiais ou morais causados a terceiros, em decorrência de sua ação ou 
omissão na prestação dos serviços, sem nenhuma responsabilidade ao 
Município; 

O credenciado não poderá transferir ou subcontratar, ceder ou 
subempreitar, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações 
decorrentes desta contratação, ressalvada, se necessária e plenamente 
justificável, a intervenção de fornecedores ou serviços técnicos especiais, 
desde que devidamente autorizados pelo Município, sob pena de rescisão do 
contrato e consequente indenização, admitindo-se, no entanto, o 
credenciamento de agentes terceirizados pela instituição financeira, cujos 
encargos e responsabilidades são exclusivas da instituição, sem que haja 
quaisquer ônus ao Município. 

 
Deverá receber os valores nas condições constantes na guia de 

arrecadação e de acordo com as instruções do Município, não podendo 
receber guias ou documentos fora do prazo de pagamento. 

 
O credenciado aceitará os pagamentos dos tributos e guias junto aos caixas 

eletrônicos e outros canais virtuais disponíveis, sem que haja limites máximos 
de valor. 

 
Caso a instituição financeira estabeleça valor máximo para recebimento nos 

caixas eletrônicos e canais virtuais deverá disponibilizar atendimento 
presencial em caixa para correntistas e terceiros não correntistas. 
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CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE 
DO  POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  SOBRE  A  ADEQUAÇÃO  DA 

14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 
RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 

Deverá manter os arquivos dos recebimentos por um prazo mínimo de 05 
(cinco) anos, disponibilizando ao Município sempre que solicitado. 

 
Os nomes das instituições financeiras credenciadas serão publicados pelo 

município. 
 

12. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inc. X): 

 
Não existem providências prévias à contratação por se tratar da 

continuidade de serviço essencial já existente. 

13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES(Art. 
18, § 1º, inc. XI): 

 
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido. 
 

 
Ao optar pela arrecadação através de meios eletrônicos/magnéticos, com 

depósitos direto em conta e prestação de contas mediante recebimento de 
arquivos digitais em praticamente a totalidade da arrecadação a medida 
adotada vem ao encontro da preservação ambiental. 

 
15. 

SE 
DESTINA (Art. 18, § 1º, inc. XIII): 

 
Por todo o exposto a forma de realização do serviço, através de contratação 

de instituição devidamente habilitada e com estrutura compatível para 
atendimento da tarefa a ser realizada, nos parece a melhor escolha para o 
município, pois proporciona atendimento aos princípios previstos na Lei 
14.133/2021.. 

Ao realizar a contratação com impessoalidade, igualdade, dentro dos 
ditames da lei, de forma fundamentada, com publicidade e transparência em 
todas as fases do processo, com economicidade aos cofres públicos, 
proporcionando eficiência na forma de arrecadar, estamos implementando a 
melhor solução frente à demanda existente. 

 
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 
 
 
 

 
Sandra Cristina da Silva 
Divisão de Controle e Arrecadação 
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